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 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE MARÇO DE 
2009 

  
  Local e hora: Sede da Agência, às 15:00 horas. 

 
 
Os Conselheiros José Luiz Lins dos Santos , Marfisa Maria de 
Aguiar Ferreira Ximenes e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, 
Assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

 

Julgamento de Processos :    
PCEE/OUV/0434/2007;Reclamante : Município de Ubajara; 
Reclamada : COELCE; Relator: Conselheiro  José Luiz Lins dos 
Santos ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator. 

PCEE/OUV/0444/2007;Reclamante : Joaquim Rodrigues de 
Oliveira; Reclamada : COELCE; Relator: Conselheiro  José Luiz 
Lins dos Santos ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou 
a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator. 

PCEE/OUV/1013/2006;Reclamante : Município de Tianguá; 
Reclamada : COELCE; Relator: Conselheiro  José Luiz Lins dos 
Santos ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/OUV/0023/2008;Reclamante : Francisco G. da Silva 
Neto; Reclamada : CAGECE; Relator: Conselheiro  José Luiz Lins 
dos Santos ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente, nos termos do voto do Relator.  

PGAS/OUV/0005/2008;Reclamante : L. FOEPPEL DUARTE – 
Lavanderia São Luis; Reclamada : CEGÁS; Relator: Conselheiro  
José Luiz Lins dos Santos ; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos 
termos do voto do Relator. 

PCEE/OUV/0443/2007;Reclamante : Município de Ubajara; 
Reclamada : COELCE; Relatora: Conselheira  Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto da Relatora.  

PCEE/OUV/0009/2008-RECURSO À ANEEL;Recorrentes: 
Município de Acaraú e Companhia Energética do Ceará-COELCE; 
Recorridos : Companhia Energética do Ceará – COELCE e 



 
 

. 

Município de Acaraú; Relatora: Conselheira  Marfisa Ximenes ; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, 
nos termos do voto da Relatora. 

PROC/OUV/10.063/2002;Reclamante : Construtora CRE 
Ltda; Reclamada : CAGECE; Relatora: Conselheira  Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu 
emitir Termo de Falhas e Transgressões - TFT, nos termos 
do voto da Relatora. 

 

Outros Processos : PCSB/CSB/0057/2006; Assunto: AF na 
Unidade da Bacia do Banabuiú; Interessada: CAGECE; Relator: 
Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, decidiu emitir Termo de Falhas e 
Transgressões - TFT, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0013/2008;Autuada : CAGECE;  Autuante : ARCE; 
Relatora: Conselheira  Marfisa Ximenes ; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, votou pela Aplicação de Multa, nos termos 
do voto da Relatora. 

 

Outros Assuntos:  O Presidente do Conselho Diretor, informou 
que estará ausente no dia 02 de abril do corrente ano,  
substituindo-o neste intervalo  a Conselheira  Marfisa Ximenes 

 

  

 

Término:  18:00 h 

 

 

 
 


